
 
 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE RECIFE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930, Rosarinho, CEP: 52041-080| (81) 3194-4900 | secretaria@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-1217| 

Página1de1 

 

PORTARIA CRO-PE Nº 75/2025 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Pernambuco, CRO/PE, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando a autonomia administrativa e financeira dos Conselhos Federal e Regionais de 

Odontologia, criados com o advento da Lei Federal nº 4.324 de 14 de abril de 1964 e 

regulamentada pelo Decreto nº 68.704 de 03 de junho de 1971; 

 

Considerando a mudança na composição da Plenária do Conselho Regional de Odontologia 

de Pernambuco, decorrente do processo de transição de Gestão e da recomposição de seus 

membros; 

RESOLVE:  

Art.1º.  Retirar a Função Gratificada de todos os funcionários efetivos do Conselho Regional 

de Odontologia de Pernambuco; 

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 30 de dezembro de 2025; 

Art. 3º. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Art.4º. Por fim, determino a Secretaria do Conselho Regional de Pernambuco-CRO/PE, que 

sejam adotadas as providências necessárias; 

 

 

Recife, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos 

Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco - CRO-PE. 

mailto:secretaria@cro-pe.org.br%7C

